
PROJETO DE LEI
(Da Sra. Daiana Santos)

Institui o Dia Nacional do Orgulho
Bissexual.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Dia Nacional do Orgulho Bissexual, a ser celebrado
anualmente no dia 26 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

1

*C
D2

37
95

74
40

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daiana Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237957440900

PL
 n

.4
63

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
09

/2
02

3 
11

:5
1:

30
.3

40
 - 

M
ES

A



JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.345, de 2010, em seu art. 1º, dispõe que “a instituição

de datas comemorativas que vigorem no território nacional obedecerá ao critério

da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos,

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira”.

A proposta do Dia Nacional do Orgulho Bissexual faz

referência à realização da primeira edição do FESTIVAL BI+, data imbuída de

significados próprios e nacionais que dialogam com a contemporaneidade do

movimento bissexual brasileiro e com a articulação nacional em prol dessa

população.

A primeira edição do FESTIVAL BI+ foi uma realização coletiva

e de acolhimento pela visibilidade bissexual no primeiro ano da pandemia de

Covid-19 e transformou-se num marco do movimento bissexual brasileiro: no

dia 26/09/2020, a Frente Bissexual Brasileira apresentou 9 (nove) horas de

programação online ininterrupta, planejada, produzida e protagonizada

inteiramente por pessoas bissexuais e de outras identidades não monossexuais na

frente e atrás das telas, com apresentações culturais, artísticas e mesas de debates

e discussões sobre a memória e os desafios das pautas bissexuais no Brasil.

Contra o apagamento que essas discussões e essa população sofrem no Brasil e

no mundo, o FESTIVAL BI+ em 2020 tornou-se o primeiro evento nacional

voltado para pessoas bissexuais a ter um amplo alcance no país, e já foi assistido

por mais de 2 mil pessoas.
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Considerando a discriminação que pessoas que se atraem por

mais de um gênero sofrem da sociedade cisheteronormativa e também dos

espaços tidos como LGBT+, o movimento bissexual organizado propõe a

criação de um dia específico para celebrar a população bissexual, assim como

três ativistas estadounidenses viram essa necessidade e criaram o dia

Internacional da Celebração Bissexual no dia 23 de setembro de 1999.

Entende-se que a criação de um Dia Nacional do Orgulho

Bissexual é importante na conscientização da necessidade de visibilidade e

inclusão da população bissexual na formulação de políticas públicas para pessoas

LGBTI+..

Que a nossa história seja conhecida e lembrados nossos nomes

como quem realmente somos ou fomos: bissexuais. Respeite a verdade das

nossas vidas em detrimento de uma noção binária de sexualidade. Em nome de

Marielle Franco, Renildo dos Santos, e tantas outras pessoas que ousaram se

declarar bissexuais e não devem ter sua memória desrespeitada.

Destaca-se que, em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº

12.345, de 2010, realizou-se, no dia 22 de setembro de 2023, no 1° Encontro

Nacional do Movimento Bissexual Brasileiro, promovido pela Frente Bissexual

Brasileira, contando com a presença de ativistas, sociedade civil e diversas

organizações nacionais do movimento bissexual, uma coleta de assinaturas pela

iniciativa do presente Projeto de Lei, a qual segue anexa, com representantes de

organizações de diversas localidades do País, que apoiaram a presente iniciativa.

Além disso, ressalto que a proposta é oriunda de consultas

formais às associações do movimento bissexual brasileiro, as quais seguem
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acompanhadas de ofício ao gabinete desta Deputada. O inteiro teor do ofício

encontra-se em anexo ao final dessa justificação. Logo, o presente Projeto de Lei

está em consonância com o que determina a Lei no 12.345, de 2010, que trata da

instituição de datas comemorativas e exige a comprovação da realização de

consultas e/ou audiências públicas.

Estou segura de que o mérito desta proposição haverá de ser

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua

aprovação.

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2023.

DAIANA SANTOS
DEPUTADA FEDERAL

PCdoB/RS
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OFÍCIO Nº 047/2023

Brasil, 29 de ago. de 2023

À DEPUTADA FEDERAL DAIANA SILVA DOS SANTOS (PCdoB/RS)
Gabinete 901 - Anexo IV - Câmara dos Deputados
dep.daianasantos@camara.leg.br

Assunto: Projeto de Lei sobre o Dia NACIONAL do Orgulho Bissexual no Brasil a ser comemorado em 26 de
setembro.

Prezada Sra. Deputada Federal Daiana Santos,

Cumprimentado-a, vimos por meio desta e pela intermediação da companheira Geovanna Xavier do Coletivo
BIL, solicitar o apoio do gabinete na instauração de protocolo e processo referente a um Projeto de Lei para
instituir o Dia Nacional do Orgulho Bissexual no Brasil, a ser comemorado no dia 26 de Setembro, em
referência à realização da primeira edição do FESTIVAL BI+ em 26 de setembro de 2020, um evento online
de caráter político e artístico realizado por e para pessoas bissexuais e que se configurou num marco de
expressão de orgulho no movimento. Reverenciamos a sensibilidade e compromisso da Deputada com
nossa luta, vide a aprovação do Projeto de Lei de sua autoria enquanto vereadora de Porto Alegre para incluir
o Dia da Visibilidade Bissexual no Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização daquele
Município; razão pela qual solicitamos novamente seu apoio nessa articulação nacional. Em anexo
enviamos uma proposta de texto com justificativa, para apreciação.

Temos ainda a alegria de compartilhar que estamos organizando o 1º ENCONTRO NACIONAL DO
MOVIMENTO BISSEXUAL BRASILEIRO a ser realizado em Brasília dias 22 e 23 de setembro de 2023 no
Espaço Cultural Renato Russo. O Encontro tem apoio institucional da Secretaria Nacional de Diálogos
Sociais e Articulação de Políticas Públicas da Presidência da República, Secretaria Nacional dos Direitos
LGBTI+ do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania e UNAIDS Brasil; e conta com o apoio da Secretaria
de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal e Instituto Janelas da Arte, Cidadania e Sustentabilidade;
Coletivo LGBT Sem Terra do MST, Rede Brasileira de Estudos sobre Bissexualidade e Monodissidência
(REBIM) e Rede Brasileira de Pessoas Intersexo. Contamos também com a presença confirmada do
Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+.

Será um prazer receber a Sra. Deputada neste momento histórico para noticiar o protocolo do PL do Dia
Nacional do Orgulho Bissexual no Brasil.

Sem mais, solicitamos acolhimento à nossa solicitação e nos colocamos à inteira disposição do gabinete
para debater e fortalecer a pauta LGBTI+ no país, especialmente no que diz respeito ao recorte bissexual.

Frente Bissexual Brasileira
Ana Paula Mendes (Grupo de Apoio Organizacional GAO)

Frente Bissexual Brasileira
frentebissexualbrasileira@gmail.com
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